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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção das medidas necessárias com vistas à implementação de ao menos um vagão de uso exclusivo de mulheres em cada uma das composições da Companhia do Metropolitano de São Paulo (METRÔ), ou da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), sem prejuízo da permanência de agentes masculinos de segurança pública ou metro-ferroviária.

JUSTIFICATIVA

Deslocar-se nas grandes metrópoles do mundo utilizando-se dos sistemas de transporte coletivo tem sido um desafio de situações cada vez mais ardilosas. E mormente para as mulheres essa tarefa tem se tornado ainda mais difícil, uma vez que a intensa superlotação dos vagões nas composições coletivas favorece toda a gama de ilícitos atinentes ao abuso sexual. Não são raros os casos que envolvem tentativas (ou consumações) de estupro em grandes cidades brasileiras, sobremaneira nas capitais paulista e fluminense. A densidade multitudinária que se verifica nos trens durante os horários de maior utilização acaba por escudar os infratores, que amiúde praticam seus atentados e somem, anônimos, em meio à massa de cidadãos.

Na tentativa de coibir essas práticas vergonhosas, alguns sistemas de transporte coletivo sobre trilhos estão reservando vagões para uso exclusivo de mulheres, ao menos durante aqueles horários de maior utilização das composições. Países como o Japão e o México já conseguiram implementar a prática. No Brasil, o metrô do Rio de Janeiro adotou a mesma solução, ainda no ano de 2006, depois que a Assembleia Legislativa daquele Estado aprovou o Projeto de Lei nº 3168-A/2006, posteriormente sancionado pela então governadora, transformando-se na Lei nº 4.733, de 23 de março de 2006.

Casos de violência contra a mulher têm crescido substancialmente nos últimos anos, principalmente nos grandes centros urbanos. Todas as medidas que procurem eliminar ou ao menos mitigar o sofrimento dessas cidadãs que por muitas vezes sofrem caladas com essa terrível violência física, são, assim, extremamente bem-vindas. A implementação de vagões de uso exclusivo das usuárias do sexo feminino, nesse sentido, parece ser fundamental para recolocar São Paulo nos trilhos: do transporte coletivo, do progresso, da cidadania e do respeito.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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